
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 12.663, DE 5 DE JUNHO DE 2012 
 

 

Dispõe sobre as medidas relativas à Copa 

das Confederações FIFA 2013, à Copa do 

Mundo FIFA 2014 e à Jornada Mundial da 

Juventude - 2013, que serão realizadas no 

Brasil; altera as Leis nºs 6.815, de 19 de 

agosto de 1980, e 10.671, de 15 de maio de 

2003; e estabelece concessão de prêmio e de 

auxílio especial mensal aos jogadores das 

seleções campeãs do mundo em 1958, 1962 

e 1970.  

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DA VENDA DE INGRESSOS 

 

Art. 25. O preço dos Ingressos será determinado pela FIFA.  

 

Art. 26.  A FIFA fixará os preços dos Ingressos para cada partida das 

Competições, obedecidas as seguintes regras: 

 I - os Ingressos serão personalizados com a identificação do comprador e 

classificados em 4 (quatro) categorias, numeradas de 1 a 4; 

 II - Ingressos das 4 (quatro) categorias serão vendidos para todas as partidas 

das Competições; e 

 III - os preços serão fixados para cada categoria em ordem decrescente, sendo 

o mais elevado o da categoria 1. 

 § 1º  Do total de Ingressos colocados à venda para as Partidas: 

 I - a FIFA colocará à disposição, para as Partidas da Copa do Mundo FIFA 

2014, no decurso das diversas fases de venda, ao menos, 300.000 (trezentos mil) Ingressos 

para a categoria 4; 

 II - a FIFA colocará à disposição, para as partidas da Copa das Confederações 

FIFA 2013, no decurso das diversas fases de venda, ao menos, 50.000 (cinquenta mil) 

Ingressos da categoria 4. 

 § 2º  A quantidade mínima de Ingressos da categoria 4, mencionada nos incisos 

I e II do § 1o deste artigo, será oferecida pela FIFA, por meio de um ou mais sorteios 

públicos, a pessoas naturais residentes no País, com prioridade para as pessoas listadas no § 

5o deste artigo, sendo que tal prioridade não será aplicável: 

 I - às vendas de Ingressos da categoria 4 realizadas por quaisquer meios que 

não sejam mediante sorteios; 
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 II - aos Ingressos da categoria 4 oferecidos à venda pela FIFA, uma vez 

ofertada a quantidade mínima de Ingressos referidos no inciso I do § 1o deste artigo. 

 § 3º  (VETADO). 

 § 4º  Os sorteios públicos referidos no § 2o serão acompanhados por órgão 

federal competente, respeitados os princípios da publicidade e da impessoalidade. 

 § 5º  Em todas as fases de venda, os Ingressos da categoria 4 serão vendidos 

com desconto de 50% (cinquenta por cento) para as pessoas naturais residentes no País 

abaixo relacionadas: 

 I - estudantes; 

 II - pessoas com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos; e 

 III - participantes de programa federal de transferência de renda. 

 § 6º  Os procedimentos e mecanismos que permitam a destinação para 

qualquer pessoa, desde que residente no País, dos Ingressos da categoria 4 que não tenham 

sido solicitados por aquelas mencionadas no § 5o deste artigo, sem o desconto ali referido, 

serão de responsabilidade da FIFA. 

 § 7º  Os entes federados e a FIFA poderão celebrar acordos para viabilizar o 

acesso e a venda de Ingressos em locais de boa visibilidade para as pessoas com deficiência 

e seus acompanhantes, sendo assegurado, na forma do regulamento, pelo menos, 1% (um 

por cento) do número de Ingressos ofertados, excetuados os acompanhantes, observada a 

existência de instalações adequadas e específicas nos Locais Oficiais de Competição. 

 § 8º  O disposto no § 7o deste artigo efetivar-se-á mediante o estabelecimento 

pela entidade organizadora de período específico para a solicitação de compra, inclusive 

por meio eletrônico. 

 § 9º  (VETADO). 

 § 10.  Os descontos previstos na Lei no 10.741, de 1o de outubro de 2003 

(Estatuto do Idoso), aplicam-se à aquisição de Ingressos em todas as categorias, respeitado 

o disposto no § 5o deste artigo. 

 § 11.  A comprovação da condição de estudante, para efeito da compra dos 

Ingressos de que trata o inciso I do § 5o deste artigo é obrigatória e dar-se-á mediante a 

apresentação da Carteira de Identificação Estudantil, conforme modelo único 

nacionalmente padronizado pelas entidades nacionais estudantis, com Certificação Digital, 

nos termos do regulamento, expedida exclusivamente pela Associação Nacional de Pós-

Graduandos (ANPG), pela União Nacional dos Estudantes (UNE), pelos Diretórios 

Centrais dos Estudantes (DCEs) das instituições de ensino superior, pela União Brasileira 

dos Estudantes Secundaristas (UBES) e pelas uniões estaduais e municipais de estudantes 

universitários ou secundaristas. 

 § 12.  Os Ingressos para proprietários ou possuidores de armas de fogo que 

aderirem à campanha referida no inciso I do art. 29 e para indígenas serão objeto de acordo 

entre o poder público e a FIFA. 

 

 Art. 27.  Os critérios para cancelamento, devolução e reembolso de Ingressos, 

assim como para alocação, realocação, marcação, remarcação e cancelamento de assentos 

nos locais dos Eventos serão definidos pela FIFA, a qual poderá inclusive dispor sobre a 

possibilidade: 
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 I - de modificar datas, horários ou locais dos Eventos, desde que seja 

concedido o direito ao reembolso do valor do Ingresso ou o direito de comparecer ao 

Evento remarcado; 

 II - da venda de Ingresso de forma avulsa, da venda em conjunto com pacotes 

turísticos ou de hospitalidade; e 

 III - de estabelecimento de cláusula penal no caso de desistência da aquisição 

do Ingresso após a confirmação de que o pedido de Ingresso foi aceito ou após o pagamento 

do valor do Ingresso, independentemente da forma ou do local da submissão do pedido ou 

da aquisição do Ingresso.  

...................................................................................................................................................

................................................................................................................................................... 

 


